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LEI N° 2202/2015 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração do Anexo de Metas 
e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
de 2016, na forma que especifica. 

• 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, do exercício financeiro de 2016, e os demais 
Anexos integrantes da Lei Municipal n° 2161/2015, de 20/07/2015, da Administração Direta 
e Indireta do Município de Sarandi (Poder Executivo; Caixa de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Municipais de Sarandi — PRESERV; e da Autarquia "Águas de Sarandi" — 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental) e do Poder Legislativo Municipal, de 
conformidade com o Anexo I, integrante desta Lei. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

• 



L E 1 N°2202/2015 — De Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SÚMULA:, Dispõe sobre a alteração do Anexo de Metas e 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO de 
2016, na forma que especifica. 
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LEI N' 220212015 

SÚMULA: Dispõe sobre a altaneiro do Anexo de Metas 
e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - IDO 
de 2016, na roma que especifica. 

A amam Municipal de Sarem& Estado do 
Paraná. aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOFt, Prefeito Municipal, ranciono n 
seguinte Lei, de nutosla da Perder Executivo 
Municipal: 

Art. - Fim alterado o Anexo de Metas e Prioridades da 
Lei de DirettlICS Orçamentárias - 1.120, do exercido financeiro de 2016, e os demais 
Anexos Integrantes da Lei Municipal n•  2161,2015, de 20/07/2015. da Administra* Direta 
e Indireta do Município de Smondi (Podes Executivo; Caixa de Aposentadoria e Pensas

,  dm 

Servidores Municipais de Seramli - PRESMIVI e da Autarquia "Águas de &condi" - 
Serviço Mturicipal de Saneamento Ambiental) e do Poder Legislativo Municipal, de 
conformidade com o Anexo 1, Integrante desta Lei. 

Art. r Revogadas as disposições em contrário, cata Lei 

entrart em vigor na data de sua publicaçba. 

Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
07/12/2015, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada 
no Órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 11 de 
Dezembro de 2015. Edição n° 12.796 — SEXTA-FEIRA-..-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-. -.-.-.-. 


